
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS – ICHS 

PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM RESIDÊNCIA JURÍDICA 

 

 

COMUNICADO CEL/VCH/PRJ N° 3/2023 

 

 

CONSULTA PARA ESCOLHA DO COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DA PÓS 

GRADUAÇÃO LATO SENSU EM RESIDÊNCIA JURÍDICA  

 

EDITAL VCH/PRJ/UFF Nº 01/2023, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

 

 
A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – CEL, designada pelo Diretor do INSTITUTO DE 

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, através 

da DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VCH/UFF Nº 6 DE 29 DE MAIO DE 2023, publicada no 

Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense nº 101 de 30 de maio de 2023, p. 16, no 

uso de suas atribuições e de acordo com a Resolução nº 104/97 – CUV/UFF, TORNA PÚBLICO 

o RESULTADO FINAL do processo de consulta eleitoral para escolha de COORDENADOR E 

VICE-COORDENADOR DA PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU EM RESIDÊNCIA 

JURÍDICA para o quadriênio 2023-2027. 

RESULTADO FINAL DA VOTAÇÃO 

Votos Docentes Téc. Adm. Alunos 

Total de votos válidos 07 0 06 

Total de votos brancos 0 0 0 

Total de votos nulos 0 0 0 

Total de Votantes 07 0 06 

Total de Eleitores 14 0 06 

Total de ausentes 07 0 0 

 

 

 

Chapa vencedora 
Chapa 1 (composta pelo professor QUINTINO 

LOPES CASTRO TAVARES [SIAPE nº 

1446672] para a Coordenação e pela professora 

VANESSA DE FÁTIMA TERRADE [SIAPE 

nº 3261931] para a Vice Coordenação) 

Total de 

Chapa 1 

pontos obtidos pela  

75,00 



 

 
A Chapa 1 (composta pelo professor QUINTINO LOPES CASTRO TAVARES [SIAPE nº 

1446672] para a Coordenação e pela professora VANESSA DE FÁTIMA TERRADE [SIAPE nº 

3261931] para a Vice Coordenação) obteve a pontuação de 75,00, seguindo o RGCE – 

Regulamento Geral das Consultas Eleitorais da UFF e, portanto, foi declarada eleita a Chapa 1, 

com mandato para o quadriênio 2023/2027. 

 

Volta Redonda, 03 de julho de 2023 
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